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Comunica, ainda, que:
Os processos relativos à competência dos Juizados Especiais Cíveis, Execuções Fiscais (Municipais e Estaduais), 

bem como Livros relativos à organização dos Ofícios Judiciais e Unidades Administrativas não poderão ser enviados 
para armazenamento na empresa terceirizada, conforme Comunicado publicado no Diário Oficial dos dias 10, 11 e 
16/5/2007;

Fica dispensada a expedição de termo de guarda e transferência haja vista as regras contratuais descritas abaixo.
Contrato 120/2019:
“6.4 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para proteger os autos a serem 

transportados.
6.5 A CONTRATADA deverá coletar os autos diretamente nas unidades judiciais do Estado, nos locais indicados no 

Anexo 11.
6.6 Os autos deverão ser devidamente acondicionados para transporte pela CONTRATADA e serão tratados como 

confidenciais”;
Para a execução dos serviços autorizados neste comunicado deve ser mantida a observância das regras de segurança 

à saúde, estabelecidas nos protocolos de retorno ao trabalho presencial da SGP/Diretoria de Saúde e da SAAB.
IMPORTANTE: Os processos cadastrados aptos à auditoria e posterior retirada pela empresa, deverão estar dentro 

das unidades em locais acessíveis aos auditores de forma que eles não tenham que utilizar escadas ou bancos para 
movimentar esses processos no momento da atividade de auditoria.  De acordo com as cláusulas contratuais citadas 
acima, a auditoria deverá ocorrer necessariamente dentro da unidade judicial e uma vez concluída, a caixa com o 
conteúdo auditado deverá ser lacrada pelo auditor na presença de um funcionário da unidade e a remoção da caixa será 
realizada por agente da empresa Iron Mountain do Brasil Ltda. para espaço previamente indicado pela Administração/
Distribuidor, facilitando o transporte da caixa para guarda na empresa.

Dúvidas  poderão  ser  dirimidas,  exclusivamente,  mediante  abertura  de  chamado,  junto  ao  Portal  de  Serviços: https://
suporte. tjsp.jus.br. Práticas Cartorárias > Arquivo 1ª Inst – Interior – Sistema SGDAU.  

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

DICOGE

DICOGE 1.1 

PROCESSO DIGITAL CG Nº 2023/105285 – SÃO PAULO/SP – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
À fl. 47 dos autos em epígrafe foi proferida a r. decisão que segue:
DECISÃO - Vistos. Fls. 40/43: Nomeio os Desembargadores Francisco Antonio Bianco Neto, como Presidente, e Roberto 

Maia Filho (suplente); os Juízes de Direito Domício Whately Pacheco e Silva, Guilherme Silveira Teixeira, Leonardo Caccavali 
Macedo e Daniel Serpentino, sendo o último como suplente; as Oficiais Fátima Cristina Ranaldo Caldeira e Mari Lucia Carraro 
(suplente); os Tabeliães Paulo Eduardo Nori Mortari e Carlos Alexandre Riato Araújo (suplente); o Promotor Fabio Henrique 
Franchi e a Promotora Patrícia Moraes Aude (suplente), como representantes do Ministério Público; e o Doutor Wilson Levy 
Braga da Silva Neto, bem como a Doutora Rachel Letícia Curcio Ximenes de Lima Almeida (suplente), como representantes 
da OAB, para comporem a Comissão Examinadora do 13º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações 
de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, nos termos do art. 3º e §§ do Provimento CSM nº 612/1998 c.c art. 1º e §§ da 
Resolução CNJ nº 81/2009. São Paulo, 17 de novembro de 2023. (a) RICARDO MAIR ANAFE – Presidente do Tribunal de 
Justiça - assinado digitalmente

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0042024-34.2023.8.26.0100 - SÃO PAULO - ELIANE DE FATIMA VARELA RAMOS.
DESPACHO: Vistos. Providencie a parte recorrente a regularização de sua representação processual no prazo de 10 dias, 

sob pena de não conhecimento do recurso. Int. São Paulo, 27 de novembro de 2023. (a) CAREN CRISTINA FERNANDES DE 
OLIVEIRA, Juíza Assessora da Corregedoria Geral da Justiça. ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE, OAB/SP 338.821 e 
JULIANA GARCIA PETRENAS, OAB/SP 345.998.


